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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LUZ 1 A 

LEI !.T2 536 

TiisyÕe sôbre J'!.°bo110 ele lTatal aos fL1ncio11á:rios 

sec;L1i11te lei: 

1l11 ti_;o 12 - Pica o ?11 ef.'eito I,l1J11ici3;Jal aL1toTizetcl.o a co11cec1er, 

i10 cox·re11te e::e~ccício, aos fL111cio11ários ri1L111ici pnis, inclL1si ve aos 

inati-vos e ao :_Jessoal co11t1.,atado, L11na c;ratificação a tí tLJ.lo de 

... LlOlTO DE lT.l}.T1lL, coi.,respo11cle11te a l ( L1n) iJ.ês de venci1J.e11.1i;os º 

... 4.J:tico 2º - li. era tificação r1ejicio11ac1a i10 ai..,t. lº cle-ve1 ... á 
sei., lJ8G9 a todo fL111cio11á11 io CJ.L1e CO:i.1ta:r mais de l ( t1r:.1) a110 de se1"viço 

efeti1ro. 

Pa1·ági-•sfo 12 - J\.o :fL111cio11ái-·io OL1 co11.icra·Gac1o qL1e co:L1ta1.., 

i-~1e·o.os ele l ( t1u) 0110 de ser-viço a .:;i-·a-tificsçao de-verá sel"' pac.~a a 

:razao de l/l2, por ic1ês de sel"Vi.ço. 

Al..,ti:;o 3 º - J?ai"'a a·te11c1-e1., as des~1eses decor1.,e11tes êl.o 81.,to ' 

lº, fica o Prefei·Go ~,=rr.11icii:>ol a11·Goriznà.o a a1Jril"' o ci,éc1i to espe 

cial de até C:;:{; l2.000,00 (Doze mil c:ru:cciros), com olJse:rvância do 

y1.,ec 1~i .1GL1ac1o i10 a1.,t. 43 da Lei F2de1"'al Jl. 4- º 320, cl.e 17 de lla1.,ço de 

l967. 
~ 

1~i-·t:i::;o 4º - Ilevogao-se as c1is-~rosiçoes em coi1t;rário, 8i1t1.,an-

c10 a prese;.1te lei eu viE:o:r ;1a c1ata O.e sua :publicação. 
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